
MUNIGíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

RAZõES DE VETO no 002/2013

Ao proieto de Lei Legislativo no 012/2013

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 20, do art. 56, da Lei
Orgânica do Município de Campo Magro, decidi vetar INTEGRALMENTE, por
inconstitucionalidade FORMAL, o projeto de Lei 1212013.

I - DA PATENTE INCONSTTTUCTONAUDADE FORMAT

o veto faz-se imperioso tendo em vista que o mesmo afronta cabarmente, por
analogia, o disposto no artigo 63, inciso I da constituição da Repúbrica de 198g, ao
qual in verbis

Art 63. Não será admitido aumento da despesa preutsta:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do presidente da
Repúblic4 ressalvado o dtsposto no dft. 166, § 30 e § 4o;

Desta maneira.

ti
Municipal. Certcr é, de que o presente dispositivo almeja preservar a autonomia dos

s d n

poderes, fazendo com que o Legisrativo seja impedido de invadir a competência do
Poder Executivo.

Em se tratando de matéria envorta de aspectos financeiros, patente a
competência do prefeito Municipal em apresentar projetos de lei que tratem desta
matéria, tanto é gue o artigo 54, inciso I da Lei Orgânica Municipal assim dispõe:

Art 54 - Não será admitido aumento da despesa preuista:

f - nos proletos de iniciativa popular e nos de inicbtiva
exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvados neste caso os
projetos de leis orçdmentárias;
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Consoante a hermenêutica do artigo supramencionado, não se fazem
necessárias maic,res discussões acerca da competência para edições desta matéria
uma vez que se faz literal a conclusão de que compete privativa mente ao Chefe

tcr mt

Sob essa mesma égide, no que concerne a separação de poderes ao qual é
ferida cabalmente através do projeto de Lei vetado, nossa constituição Federal
preconiza em seu aÍt. 20 quel

"fio Poderes da lJniãq independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Erecuüvo e o Judiciário.,,

A separaçêio dos poderes é tão importante para a manutenção do Estado que a
constituição erigiu à categoria de cláusula pétrea nos termos do § 40 do Art.60, não
sendo, portanto, passível de alteração sequer por emenda Constitucional.

Em consonância com a Constituição a Lei Orgânica do Município de Campo
Magro dispõe:

Art. 90 O Governo Municipal é constrtuído pelos poderes
Legislativo e Executivq independentes e harmônicos entre si.

A independência entre os poderes significa que cada qual exercerá sua
competência constitucionalmente estabelecida, ou seja, os poderes devem deliberar e
agir em esferas rJeterminadas, não reconhecendo um superior entre si, porém ao
mesmo tempo harmônicos, que se entendem, que se auxiliam e colaboram para um
mesmo fim.

Como ensina Marçal Justen Filho, .'Toda a doutrina tem dificuldade para
explicar o conteúdo material da função atribuída preponderantemente ao poder
Executivo."

Marçal ainda citando o doutrinador Agustin Gordillo diz que '.a função
administrativa conrpreendia as competências estatais que não se enquadrassem no
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conceito de jurisdição e de legislação."

Em síntese compete ao Poder Executivo administrar, pensando na função

administrativa sotr vários aspectos, mas com o objetivo de satisfazer os interesses

essenciais da coletividade e compete ao Poder Legislativo fiscalizar aquele, além de

editar leis.

Conclui-se, oue o Proieto de Lei ora o está eivado de

inconstitucionalidade formal. visto oue o conteúdo do mesmo oadece de vício de

iniciativa. sendo,redado oela Constituicão Federal. em seu rtioo 63. inciso L a

propositura do P rojcla_de-Lci=

u - coÍ{clusAo

Pelo exposto, Senhor Presidente, essa são as razões que me levaram a vetar

INTEGRALMENTE ,c Projeto de Lei do Legislativo no 12120L3, as quais ora submeto à

elevada apreciaçãcr dos Nobres Vereadores'

Paço Municipal de Campo Magro,

Em 02 de dezembro de 2013.
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Ata da ComisBáo de Leoblacáo Juttica ê Redecáo' realizada aos dêz dÉs do mês de

dezembío de rrois mil e treze, as dezesseis horas' no local próprio pare reunl5es onde

estavampÍesentesosvereadores:cristinaBaleslra,LourivalMotoristaeArvinho'lniciada

analisar o conteúdo DE VETO N" O 2t2013 VETO TOTAL AO PROJETO

tJE LE,t LEr.,IüLAIIY\, N- UTAZUIT' OUõUI'A: intütul ÍsPat8€ ds ÍecuÍa6 as

eacolaS munlclpeE o'o munlclplo dê campo nagro e 6a ouÚa3 pÍovlóênclaa-'; Apos
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Oficio No 62212OL3 - P Campo Magro, 02 de dezembro de 2013.

Apraz- me cumprimentá-lo, oportunidade em que venho à presença de Vossa

Excelência para encaminhar as Razões de veto ao projeto de Lei 012/2013 para essa Egrégia

Casa de Leis, nos termos do disposto no Art.56, §2o da Lei Orgânica Municipal.

Certo da compreensão dos Nobres Edis, reitero os préstimos da mais elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Louva inho
pal

Lido no Ex diente da Sessão
do di lLr V;

Exmo, Senhor
Gusto ,unanho
Presidente da Câmara Municipal de Campo Magro
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Excelentíssimo Senhor Presidente,


